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ESTADO DE SERGIPE
M U NICÍ PIO DE PACATUBA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL
Àssunto: Contratação de Bandas Musicais
Parccer na 02412023

PARECERIUÚDICO

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer

juridico acerca da possibilidade de Íormalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de na 00712023, que tem como finalidade à

contratação da empresa PAULO HENRIQUE VEIRA SANTOS ME, para realização de

shows artisticos da BANDA SIRIUS, em festa que será realizada no dia 17 e1,8 10212023,

no povoado Boca da Barra, no Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25,lll, da

Lei na 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

E o rclatóio, passafios a opirral.

Inicialmente, vale ressaitar, que a referida proposta encontra fundamentação

de iustificativa de sua contratação nos termos do aú.25,III da Lei na 8.666193 de 21 de

junho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conÍorme a lição do reconhecido e renomado administrativista MaÍçal Iusten Filho, lz

oeÍbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quanilo fot inoiáoel a competição, O conceito

de inz:iabiliilade de coffipetição t ão foi explicitatlo pela lei, rctratanilo intencional

amplitude de abrangência. Todas as situações que catacteizafl a inaiabilidade de

cotflpetição podem propicix a arsência de licitação é a corrtrataçõo direta. A lei

renete à onificação das circ ttstâncias ile Íato, rcconheeefulo implicitamente a
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impossibilidade de ele'rrco exaustioo e ailotailo apioistictmeflte".

O dispositivo legal supramencionado dispôe:

"Art. 25 - E inerigíoel a licitaçõo quando houoer inoiabilidaile ile competição, em

especial:

III - para contrstaçã o de wofissiotrsl de sualouer setor artístico, d.iretafiefite ot

atraués de EMPRESÁRIO EXCLUSNO dexle que consagrado pela citica

especializada ot pela opinião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citaüni orienta:

"Seu trabalho e seu níoel de conhecifierrto peflnitefi à Administraçõo considerar,

dc início, que estes poderõo, ile forma tdequada, satisfazet plmammte aos

objetiuos ilo conttato. Há que ser, paru tanto, profissional ou empresa bem

suceiliilos, ctedores de bom conceito na área profissional, de fotma que suas

crede-ncidis tra qiiilizem o gestor público quanto à capacitação paru desempmhar

tal tarefa". Ãntônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pá9.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são singularcs todas as protluções intelechrais, rcalizailas isolada ou

conjuntammte, por equipe, sempre ílue o trabalho a ser produzitlo se defina pela

marca pessoal (ou coletioa) expressaila on cericterísticas cimtíficas, técricas ou

aúísticas". (Licitação, 1a ed. 2ê tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços Íetrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal justen Filho:

"Por isso quondo a cofltratição mooloet sentiços técnicos científicos,

especializailos (especiahrctte ilaqueles htilicados rro art. 13), podeú fazer-se

dhetammte, independmtemmte de ptoceiliflmto Íormal licitatório" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pág.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECI OS E EXPERIENTES, I TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em Íace da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em Pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administtadores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penaf em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscaf complementada pela Lei

n.'10.028/2000, que criou novos üpos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais eÍetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art.

37tCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 06 de Íevereiro de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

AB/SE 12 363
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